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l o JUSTIÇAGRATUITA
A 4,T7à l

JAYNE ROLIM ALVES, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da
Cédula de Identidade n° 2252727 SSP/PB, inscrito no CPF sob n° 026.793.204-92,
residente e domiciliado à Rua Dep. Jacob Guilherme Frantz, n° 371 - 2° Andar -
Apto 02 - Centro, São João do Rio do Peixe/PB, CEP: 58.910-000, por conduto de
seu advogado in fine subscritor, devidamente constituído pelo incluso instrumento
procuratório (ver doc. anexo), com escritório indicado no rodapé da presente
exordial, Onde recebem intimações e demais expedientes do gênero, vem, mui
respeitosamente, diante de Vossa Excelência, tributando supero e costumeiro
acatamento,propora presenteAÇÃO ORDINÁRIADE COBRANÇA DE SALDO
REMANESCENTE DE INDENIZAÇÃOPOR INVALIDEZ DO SEGURO
OBRIGATÓRIODPVATcontraSEGURADORALÍDERDOSCONSÓRCIOSoo
SEGURO OBRIGATORIO DPVAT S.A., inscrita no CNPJ sob o n°
09.248.608/0001-04, sito na Rua Senador Dantas, n° 74, 5° andar, Bairro Centro,
Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-205, e MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 61.074.175/0001-38, sito na
Av. Presidente Epitácio Pessoa, n° 723, Bairro dos Estados, João Pessoa/PB,
CEP: 58.030-000,pelos motivos fáticos e de direito a seguinaczjugidozsg_w É_
l * A PRELIMINARMENTE

Por ser pobre nos termos a lei 1.060/50, não podendo o autor arcar com
asidespesasqueporventuradecorramdestaaçãosemquesejaprejudicadasua
digna sobrevivência ou a sobrevivência de seus familiares, como consta na
Dêclaraçãode Pobrezaanexa, elaboradasob os rigoresda lei 7.115/83, requer
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dijgne-seVossa Excelência em conceder-lheos beneficios dai'ASSiStêUrÍOiaZÍJSuÍdioiárian

l

l

L

Gratuita,assegurandointeiraJustiça. j_ m_ çj _
DOSFATOS j

l 01 - O suplicante foi vitima de acidente de trânsito datado do dia 30
(trinta) de Julho de 2012, por volta das 07:15 horas, guiando a motocicletaHonda
CB 300 R, placa NPX-7729/PB, chassi 9C2NC4310ARO28095, licenciada em nome
de Paulo Rubens Batista de Andrade, quando passava em frente a igreja Matrizde
São João do Rio do Peixe/PB, perdera o controle do veiculo, vindo a cair ao solo,
sendo socorrido por populares para o HospitalRegional de Cajazeiras/PB.

02 - Referido acidente lhe causou lesões de natureza grave, como
fraturaexpostado quartometatarsoe falangeproximaldo quintoquirodãctilodo pé
direito, além de escoriações pelo corpo, gerando sequelas no requerente
(PRESENÇA DE EDEMA RES/DUAL NO PÉ DIREITO. PRESENÇA DE
BLOQUEIO ATIVO DOS MOVIMENTOS DE FLEXÃO E EXTENSÃO DO
SEGUNDO, TERCEIRO, QUARTO E QUINTO PODODÁCTILO DO PÉ DIREITO,
ALÉMDEDIMINUIÇÃODAFORÇAMUSCULARDOMESMO.PRESENÇADE
MARCHACLAUDICANTE.LIMITAÇÃODE 40%DACAPACIDADEFUNCIONAL
DO PE DIREITO), conforme Laudo Médicoem anexo.

03- Fazendo jus, portanto, à indenizaçãopor invalidez prevista na lei n°
6194/74, já que sua incapacidade adveio de acidente envolvendo veiculo
automotorde via terrestre, o suplicanteencaminhouàs suplicadas a documentação
legalmente exigida para a liquidação do sinistro.

04- Numadeliberadatentativadefurtarem-sedesuasobrigaçõesâr»~v
legais e burlarem a norma, as requeridas procederam à liquidação do sinistro ao
arrepio da lei n° 6.194/74, repassando ao demandante a quantia a titulo de
indenizaçãopor invalidezdo seguroobrigatórioDPVATincompatívelcomo graude
invalidez pelo mesmo apresentado, na importância de tão somente R$ 1.687,50
(hum miI seiscentos e oitentae sete reais e cinquentacentavos), em 13 (treze)
de' Setembro de 2013.

05 - Como será demonstrado ao final da instrução processual, em
decorrência do acidente de trânsito do qual foi vitima, o promovente ficou com
invalidezpermanenteem grauacimado estimadopelaspromovidas,fazendojus ã
complementação do valor da indenização que lhe foi repassada, em estrita
observância às disposições legais aplicáveis ao caso em espécie.

06- Pelas razões de fato acima expostas e pelos fundamentosjurídicos
que adiante passará a expor, requer o autor desde já que seja julgada inteiramente
procedente a presente demanda, para que sejam as res condenadas à
complementaçãodo valor da indenizaçãodo seguro DPVAT devida ao autor, a ser
apurada mediante perícia médica a ser ordenada por este juizo, quantia esta que
de erá sofrer os devidos acréscimos de correção monetária e juros moratórios ex v¡

/e[is, alémde seremcondenadasao pagamentode custasprocessuaise
honoráriosadvocatícios. z __ _

° LEGITIMIDADEPASSIVADASSEGURADORAS ___
l

l Comomencionado,quandoda qualificaçãodasrequeridas,estasão
Seguradoras regularmente conveniadas junto à Superintendência de Seguros

l Endereçoprofissional:Ruíçdjlonrçavalcante,nLQSLSairrOCentro,Cajazeiras/PB-ÍCEP.58.925-006M_RSA1
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Privados- SUSEP;logo,encontram-selegalmenteObrÊJa-cias-azcumprirostermosO
estipulados para Operarjunto ao Seguro DPVAT.

Determina o art. 5°, § 4°, da Resolução n° 109/2004, que se encontra
atualmente em vigor, o seguinte, in verbis:

“Art. 5° Para operar no seguro DPVAT, as sociedades seguradoras
deverão aderir, simultaneamente, aos dois convênios específicos,
um englobandoas categorias 1, 2, 9 e 10 e o outro, as categorias 3
e 4.

[....] §4° Os convênios de que trata o "caput" deste artigo deverão
estipular que qualquer uma das sociedades seguradoras se
obriga a pagar a devida indenização pelas reclamações que lhe
forem apresentadas".

As requeridas em comento, ante ao princípio da solidariedade, que se
evidenciaclaramenteda transcriçãodo artigosupra, estãolegitimadasparafigurar
no polo passivo da presente demanda.

Nesse sentido ê o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça:
"Ementaz AGRAVO REGIMENTAL. SEGURO OBRIGATÓRIO.

LEGITIMIDADE. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES.
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SUMULAS 282 e 356/STF.

MATÉRIADE PROVA.SÚMULA7. - A indenizaçãopelo seguro
obrigatório (DPVAT) pode ser cobrada de qualquer seguradora
que opere no complexo, mesmo antes da vigência da Lei n.
8.441/92, independentemente da identificação dos veiculos
envolvidos na colisão ou do efetivo pagamento dos prêmios.
Precedentes. - Falta prequestionamentoquando o dispositivo legal
supostamente violado não foi discutido na formação do acordão
recorrido. - "A pretensão de simples reexame de prova não enseja
recurso especial". (STJ-Sa Turma. AgRg no Ag 751535 / RJ ;
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

2006/0048090-6.Min, Rel. HUMBERTO GOMES DE BARROS. j.
24/08/2006.DJ 25/09/2006 p. 268).

Portanto, não resta dúvida acerca da legitimidade passiva das

seguradorasorarequeridas.l MÉRITO
Da Inconstitucional/idade Forma¡ iãã§ Liéilel¡101/.945/09 e N° 11.428/07

Em total afronta à vigente Carta Magna, bem como visando aumentar
mais ainda os rendimentos das Seguradoras, e estas, no intuito de pagarem
indenizações cada vez menores para as infortunadas vítimas, foi publicada a
Medida Provisória n° 451/2008, a qual se transmudou em Lei Federal n° 11.945/09,
daãndostatus de lei ordinária federal à “Tabela de indenização para invalidez
permanente total ou parcial por acidente" que vinha sendo diariamente utilizada
pelas seguradoras para graduarem o tipo de invalidez das vítimas de acidente de
trânsito,graduaçãoestaquenuncahaviasidoprevistanaLein°6.194/74e que
vein sendo expurgada pelo Poder Judiciário.

¡ É imperiosoressaltar,Excelência,quea MPn°451/2008surgiucoma
in ' nção de tratar temáticas afetas à ordem tributária, direta ou indiretamente, e

nãpemregularmatériade ordemestritamentecivil,mostrando,clarividente,pois,
queo legisladorconseguiuarticulara inserçãodeumtextototalmentedivergente
do: que trata a novel lei, que afinal, é exclusivamente tributária e em nada se

3
.__,. ..__ J _

\

L l Endereçoprofissional:RuaOdilonOavlajlcantgnfítig),SairroCentro,Cajazeiras/PB¡CEP.58.925-000
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relacionacoma regulamentaçãodo pagamentodo seguroobrigatório,que,
inclusive, dispõe de lei própria (n° 6.194/74).

Dessaforma,nãose verificandoa ocorrênciade qualquerafinidade,
pertinênciaou conexãocommatériade relevoinerentea todae qualquerMedida
Provisória,mostra-seque a Lei n° 11.945/09padece de inconstitucionalidade
ativa por vicio formal, pois não atende aos requisitos da relevância e da
urgência,os quaisultrajamde formasólidaa exigênciado caputdo art. n°62da
ConstituiçãoFederal, assim disposto:

"Em casode relevânciae urgência,o Presidenteda Republica
poderá adotar medidas, com força de lei, devendo submete-las de
imediato ao Congresso Nacional".

Logo, é palpávela inconstitucionalidadedestaquestionadalei. em face
donãoamparodoPresidenteda RepúblicaaoexigidonoartigosupradaCarta

. Maior,quedesrespeitounormaexpressa,materializadapelainobservânciado
pnincipiodo devidoprocessolegislativoparaa formaçãodasleis.

Para ilustrar esse posicionamento, o MM. Juiz de Direito da 1a Vara
CiÍveldeAparecidadeGoiânia(GO),justificousuabrilhantedecisãonoprocesso
200.803.356.956,julgandopelatotalinconstitucionalidadeda Lei n° 11.482/2007,
origináriada MP n° 340,de 29 de dezembrode 2006,a qual reduziuo teto
indenizatóriado DPVATde 40 saláriosmínimospara apenasR$ 13.500,00.
Vejamos:

E “[...]Oartigo59,IncisoV,daCartaMagnaatribuiaochefedoPoder
ExecutivoapossibilidadedeediçãodeMedidaProvisória,desde4
que obedecidosos limites traçados pelo artigo 62 da mesma
Constituição,quesãoa relevânciae urgênciada medida.
No caso em comento,a disciplinado seguro DPVAT não está
sujeitaa alteraçãovia MedidaProvisória,poiso artigo 22 da Carta
Magnadispõeque competeprivativamentea Uniãolegislarsobre
direitocivil_politicade crédito, câmbioe seguros_e seguridade
social, entre outras atribuiçõeslegislativas privativas da União.
Não há qualquerurgência ou relevância quejustificassea edição

0 daMP340/2006,aindamaisquandousurpadacompetência
privativa do Congresso Nacional, pois o valor da indenização
determinadopela Lei Federal 6.194/1974 vigora desde o ano de
1974, há mais de 35 (trintae cinco) anos_e somenteagoraem
periodo exiguo de 06 (seis) meses, foi editada e convertida em lei

I MedidaProvisóriaqueveioalterarapenaspontosdaLeiEspecial,I istodeformacamufladacomalteraçõesdediversosoutros
dispositivosde lei, deixandoem flagrantea tentativade burla,pelo
executivo,de interessenacionalprivativoda União.[...]".

AssimtambémdecidiuaTurmaRecursaldeSergipenosautosdo \_Recurso Inominado, processon° 201101000827,DJE 26/10/2011(ementa
abaixo); Recurso Inominado, processo n° 201101000847, DJE 26/10/2011;
Recurso Inominado, processon° 201100900790,DJE 31/08/2011;Recurso
Inominado, processon° 201000800595,DJE 01/09/2010;processode n°
2011045201837,8°JuizadoEspecialCíveldeAracaju/SE,julgadoem27/10/2010;
processon°201045201674,8°JuizadoEspecialCíveldeAracaju/SE,publicadoem
27/lo/2o1o:

l “EmentaiCONSTITUCIONAL,CIVIL E PROCESSUALCIVIL.
i SEGUROOBRIGATÓRIO.DPVAT;INVALIDEZPERMANENTE.
l PEDIDO DE COMPLEMENTAÇAO. PROVA DO EVENTO

. EndieçoprofissyionaizftgíoídilonCavalcante,n"709,BairroCerÍrÉVCWajaÍLeir-as/_PEÍ'CEPE58925r-000E7z A
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DANOSO E DO DANO PROPRIAMENTE DITO. COMPETÊNCIA

DOS JUIZADOS ESPECIAIS. DESNECESSIDADE DE PERiCIA
TÉCNICA. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO REALIZADO EM
18/11/2010_ No MONTANTE CORRESPONDENTE A R$ 2.352,50
(DOIS MIL TREZENTOS E SESSENTA E DOIS E CINOUENTA

CENTAVOS). EVENTO DANOSO OCORRIDO SOB A EGIDE DA
LEI 11.945/2009 (09/05/2010). PRELIMINAR DE INCOMPETENCIA
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. INOCORRÊNCIA.
RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO OUE DISPENSA A
PERÍCIA POSTERIOR. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E

MATERIALDO ARTIGO 31', DA LEI 11.045/2009.PREVISÃODE
PAGAMENTO INDENIZATORIO DE ATE R$ 13.500,00 (TREZE
MIL E QUINHENTOS REAIS) EM CASOS DE INVALIDEZ
PERMANENTE. LEI ORIUNDA DE MEDIDA PROVISÓRIA.
INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA
UTILIZAÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA. ART. 62, DA CF.
REDUÇÃO DO PATAMAR DE 40 (QUARENTA) SALÁRIOS
MíNIMOsPARA o VALORFIXODE R$ 13.500,00(TREZE MIL E
QUINHENTOS REAIS) QUE E PREJUDICIAL E AFETA O
PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. VALIDADE
DAS REGRAS ORIGINAIS CONTIDAS No ART. 3° DA LEI

6.194/74.INDENIZAÇÃODEvIDANo SEUGRAUMÁXIMO,OU
SEJA, 4o (QUARENTA) SALARIOS MINIMOS VIGENTES A
EPOCA DA LIQUIDAÇÃO DO SINISTRO. OBEDIÉNCIA AO
PRINCiPIO DO TANTUM DEVOLLUTU/M QUANTUM
APELLATUMINCIDÊNCIADA CORREÇÃO MONETARIADESDE
A DATA PAGAMENTO ADMINISTRATIVO A MENOR. SENTENÇA
PARCIALMENTEREFORMADA.RECURSO CONHECIDOE 5
PARCIALMENTE PROVIDO". (TURMA RECURSAL DE SERGIPEÉ-_H
Recurso Inominado, PROCESSO 201101000827, DJE
26/10/2011)

Restando, pois, maCuIadOO principio do devido processo legislativo,
resta reconhecer a invalidade da Corporificação formal do ato mediante a
declaração de inconstitucionalidade.

Da Inconstitucionalidade Material das Leis N° 11.945/09 e N° 11.428/07:

Afrontaaos Princípios da Dignidadeda Pessoa Humanae da Vedaçãodo Não
Retrocesso Social

Se não bastasse a inconstitucionalidadeformal por inobservância do
devido processo legislativo, verifica-se ainda, que a nova lei, no qual tratou do
seguro obrigatório, também feriu a Constituição sob o aspecto material,
destratando O princípio basilar do Estado Democrático de Direito, a Saber, o da

dignidadedapessoahumana,oqualécoroláriododireitoàindenizaçãopor \danomaterialou moral,Conformeo previstonoart. 1°, IIl, da nossaCartaMagna.
Alexandre de Moraes, na obra Constituição do Brasil Interpretada e

Leigislação Constitucional, Editora Atlas, 2005, leciona:
"A dignidade da pessoa humana e um valor espiritual e moral
inerente à pessoa, que se manifesta singularmente na
autodeterminação consciente e responsável da própria vida e
que traz consigo a pretensão ao respeito por parte das demais
pessoas, constituindo-se em um mínimo invulnerável que todo
estatuto jurídico deve assegurar, de modo que apenas
excepcionalmente possam ser feitas limitações ao exercicio dos
direitos fundamentais, mas sempre sem menosprezar a necessaria
estimaquemerecemtodasas pessoasenquantoS_e__reshumanos_

L__í_Endereçoproñssidriaíljyíodilon_Ca_vaiCante,n”O9.BairroCentro_Cajazeiras/PB~CEP58.92Ê-ÕÓÓi “i
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[m]

O princípiofundamentalconsagradopela ConstituiçãoFederalda
dignidade da pessoa humana apresenta-se em uma dupla
concepção.Primeiramente,prevê um direito individualprotetivo,
seja em relaçãoao próprioEstado, seja em relaçãoaos demais
indivíduos. Em segundo lugar, estabelece verdadeiro dever
fundamentalde tratamentoigualitáriodos próprios semelhantes.
Esse dever configura-sepela exigênciade o individuorespeitara
dignidadede seu semelhantetal quala ConstituiçãoFederalexige
que lhe respeitem a própria. A concepção dessa noção de dever
fundamental resume-se a três principios do Direito Romano:
honesterevivere (viver honestamente),alterumnon laedere(não
prejudiqueninguém)e suum cuique tribuere (dê a cada umo que
lhe é devido)". (p. 129)

Diante disso, denota-se a necessidade de respeitar os valores
intrínsecosà naturezahumana,quetornamincapazdevaloraçãoqualquerparte
do corpo, especialmenteparafinsindenizatórios,naformacomofeitapelaLein°
11l.945/09.

A elaboração de uma tabela que estipule valores para partes do
corpo humanofere amplamenteo princípio da Dignidadeda Pessoa Humana,
sendoabsolutamenteincompatívelcomo ordenamentojurídicovigente,umavez
queé repudiadaa comercializaçãodeórgãos,tecidosoupartesdocorpohumano,
exatamenteporquese compreendequeo corpohumanonãopodeser objetode
valoraçãopecuniária,emrazãodasuapróprianatureza,sendo,inclusive,prevista
sanção penal para essa prática.

Destaque-seque o entendimentodo excelsoSupremoTribunalFederal
semprefoinosentidode queo serhumanonãopodesertratadocomoumobjeto
nas ações Estatais, razão pela qual não é admissívelestipularum valor para as
partesdo corpohumano,tal qualse fazcomumbemexpostoà compra:

"No ponto, não vejo como haverá de ser diferente entre nos, diante
da importânciaque se confereao principioda dignidadehumana,
enquadradocomopostuladoessencialda ordemconstitucional(art.
1°, lll da Constituição).Nasua acepção originária, este princípio
proíbe a utilizaçãoou transformaçãodo homemem objeto dos
processos e ações estatais. O Estado está vinculado ao dever
de respeitoe proteçãodo indivíduo contra exposiçãoa ofensas
ou humilhações". (STF-107547 SP, Relator' Min. GILMAR

MENDES,Datade Julgamento:30/04/2011,SegundaTurma, Data
de Publicação:DJe-103 DIVULG30-05-2011PUBLIC31/05/2011)

Dessemodo,umavezqueo corpohumanoestáentreosbensjurídicos
impossíveisdeseremmonetariamentevalorados,mesmoqueparafinsdedoação
ou pesquisa,não se pode admitirque esse postuladoseja excepcionado,
justamente,para o pagamento da indenização de um seguro de natureza
e inentementesocial, comoé o caso do seguroDPVAT,mesmoporqueo
tabelamentodas partes do corpo jamais corresponderá, concretamente,ao
tarnanhoda perda sofridapor alguémque sofre com a invalidezpermanentede
determinada parte do corpo.

Tanto é verdade que o ordenamentojurídico patrio não admite o
tabfelamentode valores para os bens inerentesà naturezahumana,como são
exemploso corpoe os direitosde personalidade,que,em relaçãoao pagamento
de indenizações por danos morais, sempre foi considerada como necessária a

L Y EndereçoprofissionÊLRuaOdilbnrçafvailçantíín"09,WBairroVCentro,Cajazeiras/PB- CEP38.925-000(
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compensação do dano, no caso concreto, posto que não e possivel delimitar a real
extensão da dor moral suportada por alguém, razão pela qual inexiste uma tabela
fixando ou mesmo servindo de parâmetro para as condenações.

Por outro lado, é deveras dificil mensurar pecuniariamente a
incapacidade permanente de um ser humano, assim como é também difícil esse
tipo de mensura da própria vida. Porém é necessário que a indenizaçãodo Seguro
Obrigatório garanta patamares mínimos de dignidade, respeitando a pessoa, e
assim, dando condições de que supere as dificuldades da deficiência/invalidez
fisica.

Os arts. n° 20 e 21 da MP 451 criam uma aberração juridica ao estipular
a TABELA DE PROPORCIONALIDADE, avaliando a lesão de acordo com o GRAU

de sua incapacidade, refutando os entendimentos dos Egrégios Tribunais,
beneficiando o bilionário setor financeiro-securitário.

Por exemplo, vale citar, a perda incompleta da mobilidade de um
ombro equivale agora a 25% da indenização total; a perda anatômica ou
completa de um pé vale 50% e a perda da visão completa dos dois olhos vale
100% da indenização. Agora pergunta-se: quantovale um pe para um carteiro, que
precisa do dinheiro do seguro DPVAT para, por exemplo, conseguir colocar uma
prótese no local? Quais os critérios do Governo para dizer que um pé vale menos
que uma mão?

Diante de uma situação de tão especial delicadeza, e que a lei padece
de inconstitucionalidade material por violação ao fundamento da dignidade da
pessoa humana, sob a perspectiva de grave afetação e retração do direito
constitucional da personalidade.

Ademais, se a "tabelação" do corpo humano é inconstitucional, o
congelamento do valor máximo do seguro em R$ 13.500,00 também fere os
direitos dos Segurados, uma vez que não acompanha o crescimento da
inflação, o que torna o valor da indenização cada vez mais irrisório com o
passar dos anos.

Ante a flagrante inconstitucionalidade gerada pela publicação da MP n°
451/2008, convertida na Lei n° 11.945/2009, alguns Tribunais brasileiros já estão
se pronunciando acerca deste tema, tendo o Poder .Judiciario do Estado do

Maranhão, por meio de suas Turmas Recursais, pacificado o assunto atraves do
ENUNCIADO N° 26, bem como sua pacífica jurisprudência, que assim dispõe, in
verb/s:

"ENUNCIADO N° 26 - Não se aplicará a tabela anexa da Lei n°
11.945/2009 porque infringe o principio da dignidade da pessoa
humana, fundamento básico do estado de direito da República
Federativado Brasil, (Aprovadoem reuniãodo dia 31/08/2009)...
SUMULA DE JULGAMENTO. Seguro DPVAT. Invalidez
permanente. Pólo passivo - Substituição - inviabilidade - Falta de
interesse de agir - Pedido administrativo - Ausência - Irrelevãncia -
Indenização - Valor - CNPS - Competência - MP 451/2008 e Lei
n° 11.945/2009 - lnaplicação...
IV - O Conselho Nacional de Seguros Privados, consoante
reiteradas decisões das Turmas Recursais e Tribunais pátrios,
não tem competência para expedir resolução dispondo sobre o
valor da indenização, em apreço, eis que suas resoluções são
de hierarquia inferior à lei.

V - A tabela de cálculo criada pela MP 451/2008, convertida na
Lei n° 11.945/2009, não se aplicará a hipótese, por infringir o

Léüílíndíegço profi§iorialiRuíapdilonCavalcante,n”09,BairroCentro,Cajazeiras/PB-CEP:58.925-000i _ A'
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No mesmo Sentidojá se manifestou o respeitável Juízo da 15° Vara
Civel da Comarca de Fortaleza/CE, nos autos do Processo n° 69171-
8g7.2009.8.06.0001I0,emcasosemelhanteaoaquinarrado,cujafundamentaçãoe
parte dispositiva segue abaixo:

principio da dignidadedaÉes-soâpnñürnàntájíênúnéiado”nbizêa5;
TRCC/MA)".

"SENTENÇA- "(...) Noart. 3°, incisolI, Lei n° 6.194, ha a previsão
de queumavez constatadaa invalidezpermanente,a quantiaa ser
paga a título de indenização é de ate R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), não podendo ser feita qualquer referência
objetivaacerca do valor devido pelos diferentes tipos de lesão.
À lei caberiaestipular,tão somenteos requisitosa serem
analisados pelo expert para a conclusão da incapacidade
permanente, não podendo as seguradoras ou o próprio
legislador estabelecer valores fixos a serem pagos por cada
tipo de lesão.

Dessaforma,e, plenamentecabívela demandapropostapelaparte
autora de receber o valor integralprevisto em lei, [...].
Diantedisso, entendo pela inconstitucionalidadeda expressão
"até", expressa no art. 3°, inciso ll, da Lei 6.194/74, devendo o
SeguroObrigatórioser pagono valor de R$ 13500.00(trezemile
quinhentosreais), previstoem lei, bastando,paratanto,a provado
acidentee da invalidezpermanente,tendoem vistao impedimento
de atribuir um preço para as partes do corpo humano, em razão da
inalienabilidadee da indisponibilidadeda dignidade,da vida, da
saúde e da integridade fisica.
l-_l

Ainda assim, denota-se que as disposições atinentes ã
implementaçãode tabela valorandoas partes do corpo humano.
referentesao Seguro ObrigatórioDPVAT, reguladopela Lei n°
6.194/74, não se encontraem consonânciacom os dispositivos
constitucionaisque resguardamo principio da dignidade da
pessoa humana.

[ml
Diante disso, é imposta a necessidade de serem afastadas
quaisquer tentativas de coisificar a natureza ou existência humana,
o que torna evidente a inconstitucionalidadedo dispositivolegal que
pretende fixar valores objetivosas partes do corpo.
O tabelamentodas partes do corpo humanoe rechaçadopelo
ordenamentode modo Sistêmico,tanto que não admite_por
exemplo, a doação onerosa de orgãos ou a cobrança para
participação em experimentos de saúde, podendo tais condutas
serem tipificadas como crimes.

[ml

Assim, se a alguém não é dado o direito de cobrar para doar
um órgão seu, essa mesmapessoa não pode ter a partedo seu
corpo que foi lesionada permanentemente por um acidente
automobilístico valorada, para fins de recebimento do seguro
obrigatório, uma vez que isso Ofenderia não somente à
dignidade humana, mas, também, à razoabilidade e à
proporcionalidade, na medida em que estar-se-ia permitindo
que intentos lucrativos se sobrepusessem a valores mais
relevantes, como a vida e a integridade humana.
[44›]

Dessaforma,nãoé possivelengessaro valoratribuidoa umorgão
humano para fins indenizatorio, haja vista a sua
incomensurabilidade,decorrente da qualidade do individuo de ser

477
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dotadode dignidade,nãopodendofpííríài'iãíaiofíéíõãêíãíríõ
quantificado,talqualsedariacomoumobjeto.
Insta salientar que o Seguro DPVAT tem caráter
preponderantementesocial, de modoquea indenizaçãoe devida
com a simples prova do nexo de causalidade entre o acidente e as
lesões permanentessuportadaspela vitima.
[m]

Dessaforma, declaro a inconstitucionalidadeda expressão
"até", expressano art. 3°, ll, da Lei 6494/74,o que, aliadoà
prova colhida nos autos, notadamentea prova do acidentee a
patente invalidez permanente da parte autora decorrente do
sinistro descrito na inicial, à legislação específica e aos
entendimentosjurisprudenciaisdeclinados, me faz julgar
PROCEDENTEa demanda, condenando a parte requerida ao
pagamentodo valor complementarde R$13.500,00(treze mil e
quinhentos reais), devidamente corrigidos a partir do

. ajuizamentodaaçãoejurosdemoraapartirdacitação.
Condeno a parte re ao pagamentodas custas e honorários
advocatícios,osquaisarbitroem20%,levandoemconsideraçãoos
quesitosexpressos no art. 20, §3° alíneas a, b, c, do CPC.
Considerandoo dispostono artigo476-J do Códigode Processo
Civil,coma redaçãoquelhedeua Lei 11.232/05,casoa parteré
não efetuemo pagamentono prazo de quinzedias, contadosdo
trânsitoem julgado, os valores da condenação e da verba honoraria
serão acrescidosde multa de 10% (dez por cento) [..]",
(Procedimento Sumário. Processo n° 69171-8720098 060001/0.
Disponibilizadaem 01/02/2012)

Ademais,namedidaemquea dignidadedapessoahumanae elevada9
comofundamentoconstitucional,surge o chamado"princípio do não
retrocesso-social",tambémdenominadoporalgunsdoutrinadoresdeaplicação
progressivadosdireitossociais,visandoà garantiae progressodeconquistas
alcançadas pela sociedade.

Evidente,pois,o prejuízoemdetrimentodo principioda dignidadeda
N pessoa,queteveoseucampodeincidênciaepotencialidadereduzido.Emse

O tratandodoatualestágiodoEstadoDemocráticodeDireito,o princípioda
vedaçãodo retrocessona atividadeestatalincideperfeitamenteno casoem
questão,poisumavez que a regulaçãode um tematenhaalcançadoum
determinadograudedesenvolvimentosocial,nãopodeo legisladorretroagira
umestadoanteriormenosbenéfico,sobpenadeadmitira extirpaçãodaboa-fe
e segurança jurídica.

lstoposto,umavezqueo corpohumanonãopodesertabeladopara
atenderaosinteressesmeramentefinanceirosdasseguradorasresponsáveispelo
pagamentodoSEGUROSOCIALDPVAT,sobpenadeointeressepúblicoprimario
estarsendosobrelevadopor interessesestritamenteparticulares,impõe-sea
declaraçãoda inconstitucionalidadeda tabelaintroduzidapeloart. n° 32da Lei
n°11.945/09,bemcomodoart.8°,dalein°11.482/07,queestabeleceuopatamar
máximoeimutáveldeindenizaçãodoseguroemapenasREIS13.500,00. a

DaObrigatoriedadeedoQuantumIndenizatório
l

l

l

Aduza Lein°6.194,de19 dedezembrode1974,noseuart.5°,§1°, o
segluinte:

í "Art.5° O pagamentoda indenizaçãoseraefetuadomediante l i
simples prova do acidente e do dano decorrente.

; EngeçípíofiãioínílzrRLÊVOdiIÇnCavalcante,_n°O9_BairroCentro, ("Mr¡N!
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independentementeda existênciade culpa, hajaouvlnão'resseguro,E
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.
§ 1o A indenização referida neste artigo será paga com base no
valor da época da liquidação do sinistro, em cheque nominal aos
beneficiários, descontãvel no dia e na praça da sucursal que fizer a

liquidação, no prazo de quinze dias da entrega dos seguintes
documentos; [...]".

Uma vez comprovada a existência do acidente de trânsito acima
narrado, bem como das lesões suportadas pelo autor, oriundas do referido
acidente, outra opção não restava à seguradora a não ser o pagamento do Seguro

Obrigatório - DPVAT.
Referlda lei ordinária federal, com a alteração introduzida pela Lei n°

11.482/2007, no seu art. 3°, determina que:
"Art. 3° Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no

art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez

permanente e despesas de assistência médica e suplementares,

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

[ml
ll - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de
invalidez permanente; e [...]".

Assim, ainda que se admita, por um momento, a aplicação do teto
máximo previsto no supracitado artigo, de apenas R$ 13.500,00, nem mesmo tal
valor foi pago ao requerente, mas apenas a mísera quantia de R$ 1.687,50 (HUM
SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), restando 70
ao autor o remanescente equivalente a R$ 11.812,50 (ONZE MIL OITOCENTOS ERRRM'
DOZE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), valor este que deverá ser acrescido
de juros e correção monetária desde o inadimplemento das promovidas, conforme
tabela abaixo:

Valor recebido RSS1.687,50

administrativamente l
Valor devido à época (art. 3°, R$ 13.500,00
II da Lei 6194/74, com

redação dada pela Lei
1 1 .482/&JD.__ _M_
Reínãlüêãcâüã_ __ _ R$ 11.812,50

Como e do conhecimento de todos que participam do mundo forense, as
seguradoras, além de utilizarem a tabela de graduação inserida nos anexos
da lei n° 11.945/09, ainda aplicam tabelas criadas por resoluções
administrativas, minorando ainda mais o valor de um seguro, repita-se, de
cilmhoeminentementesocial,comoé o SeguroDPVAT.

j Ressalte-se que o pagamento parcial efetuado à parte requerente não
telmo condãode inviabilizara cobrançado valor remanescentepelavia judiciária,
senão vejamos entendimentorecente do Tribunal de Justiça da Paraíba:

i “AÇÃO DE COEÊRANÇA.SEGURO DPVAT. PEDIDO DE
l COMPLEMENTAÇAO DO VALOR DA_ INDENIZAÇAO PAGO

ADMINISTRATIVAMENTE. CONCESSAO DE MONTANTE

i INFERIORAO REQUESTADO.SENTENÇADE PROCEDÊNCIA
l¡ PARCIAL. APELO DA PROMOVIDA. ALEGAÇAO DE
_ EndereçoprgissionaLRuaOdilonÇavalcante,n°09.BairroCentro,Catiarzeiras/PB--CREARÉEÍYEÁÊVSE-ÓÕRÓÍW"
l

M"?

t

tl
9'
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COMPROVAÇÃO, NO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
APENAS DE DEBILIDADE DE 60% DO MEMBRO INFERIOR

ESQUERDO. LAUDO TRAUMATOLOGICO QUE ATESTA A

PERDA DE 100% DA AUDIÇÃOBILATERAL.OBRI- GAÇÃODE
PAGAR O VALOR REFERENTE AO SEGURO OBRIGATÓRIO NO

PERCENTUAL DE 50% DO MONTANTE MÁXIMO. INTELIGÊNCIA

DO ART. 3°, § 1°, Il, DA LEl 6.194/74, COM A REDAÇÃO DADA
PELA LEI 11945/2009. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

Estando comprovada a ocorrência do sinistro, do dano dele
decorrente e que o montante foi pago a menor, ê devido o
pagamento indenizatório". (TJPB - APL' 0O189354720128150011,

Relator: ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA, QUARTA
CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL, Data de Publicação:
22/04/2014)

Por tais fundamentos, Excelência, desde já se requer a declaração
incidental de inconstitucionalidade das leis n° 11.482/07 e n° 11.945/09, ante a
sua flagrante inconstitucionalidade formal (requisitos autorizadores da
Mledida Provisória - art. 62, CFl88) e material (afronta aos princípios da
dignidade da pessoa humana e vedação ao retrocesso social), conforme
apontado linhas acima.

Dos Pedidos Subsidiários

Na remota hipótese de Vossa Excelência não esposar o entendimento
supra explanado, quanto ao reconhecimento da inconstitucionalidade da Tabela
inserida pela Lei n° 11945/09, requer, subsidiariamente, que seja aplicada a
Tabela de Graduação constante dos anexos da Lei n° 11.945/09, devendo ser
esta, e somente esta, a graduação aplicável ao caso, não sendo admissível a
utilização de tabelas provenientes de resoluções internas da promovida, que
miinoram ainda mais o valor do seguro.

Acaso assim seja, o autor entende que as sequelas resultantes do
acidente de trânsito (fratura exposta do quarto metatarso e falange proximal do
quinto quirodáctilo do pé direito) geraram sequelas irreversíveis no requerente
(PRESENÇA DE EDEMA RES/DUAL NO PÉ DIREITO. PRESENÇA DE
BLOQUEIO ATIVO DOS MOVIMENTOS DE FLEXÃO E EXTENSÃO DO
SEGUNDO, TERCEIRO, QUARTO E QUINTO PODODÁCTILO DO PÉ DIREITO,
ALÉMDE D/MINUIÇÃODA FORÇAMUSCULARDOMESMO.PRESENÇADE
MARCHA CLAUDICANTE. LIMITAÇÃO DE 40% DA CAPACIDADE FUNCIONAL
DOPÉ DIREITO).

Assim sendo, por ter pagado ao autor valor inferior ao autorizado pela
Tabela, as promovidas deverão complementar essa quantia, observando-se o valor
proporcionalà sequela conforme a Tabela da Lei n° 11945/09, por ser medida de
Direito.

Do Pedido Liminar

Liminarmente, requer que Vossa Excelência determine as partes
requeridas que tragam aos autos cópia do processo administrativo que tramitou
em favor do requerente, por ser medida essencial ao deslinde da lide, sobretudo
por se tratar de ser documento comum às partes, ou seja, sua exibição é
obrigatória conforme dispõe o art. 355 c/c 358, III, ambos do CPC, in verb/s:

Endereçoprofissional:RuaOdilonCavalcante,[1309,BairroCentro,Cajazeiras/PÊÀ-CEVPÍ'&ÍÉÍÃÓÕÓO _
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"Art. 355- O juiz pode ordenarque a parte exiba dociíiñéhiõkãu"
coisa que se ache em seu poder.
Art. 358- O juiz não admitirá recusa:

[m]

lll- se o documento por seu conteúdo, for comum às partes".

Dessa forma, existindo documentos comuns em poder das requeridas, é
totalmente pertinente a presente medida judicial, existindo ao autor o direito de ver
todo conteúdo existente neles, e, ainda, a necessidade de instruir o feito com

documentos que tendem, tão somente, a CONST/TU/R PROVA.
Logo, a presente medida se faz claramente necessaria ante o caráter

eminentemente social do seguro obrigatório, bem como para corroborar os fatos
ora apresentados e chegar-se à verdade precisa de quais valores já foram
parcialmente recebidos pelo demandante.

Ademais, acaso deferido o presente pedido de liminar, nenhum prejuízo
será causado às partes promovidas, posto o presente pedido não espelhar
decisão meritória, e, portanto, nem em uma interpretação por demais restritiva, não
possui caráter de irreversibilidade.

Ex positis, requer, inicialmente, a parte autora, que Vossa Excelência
conceda a liminar acima pleiteada, com o fim de que seja determinado que as
requeridas apresentem cópia integral do processo administrativo que tramitou em
favor do requerente, SINISTRO N° 2013161437, até a audiência conciliatória a ser

designada por este ínclito Juizo, a fim de que se possa verificar os valores já
recebidos, bem como os valores que restam para receber, em virtude da
possibilidade de amplo acesso pela requerida ao sistema “MEGA DATA", sob penam_
de multa diária no valor de 01 (um) salário minimo em favor do autor.

Ante todo o exposto, vem à parte requerente pugnar pelos seguintes

,99,3 ÉEPLDOS,

pedidos:

a) Requer o autor que sejam as demandadas citadas nos endereços
dispostos na parte preambular desta exordial, para que, querendo, apresentem
respostas à inicial no prazo legal, sob pena de incorrerem nos efeitos da revelia,
conforme dispõe o art. n° 319, do Código de Processo Civil;

b) Que ao presente feito seja dado o rito previsto no art. n° 275, II, “e",
do Código de Processo Civil (procedimento sumário);

c) Seja deferida por Vossa Excelência a gratuidade da Justiça, por ser o
requerente pobre na forma da Lei, fazendo jus em ter a seu favor, o deferimento do
beneficio esculpido nas Leis n° 1.060/50 e n° 7.115/93;

d) Requer a concessão de Medida Liminar na presente demanda no
sentido de determinar que as requeridas apresentem cópia integral do processo

administrativo que tramitou em favor do requerente, SINISTRO N° 2013161437
sob pena da incidência de multa diária no valor de 01 (um) salário minimo a
titulode astreintesemfavordo autor,emcasode seudescumprimento;

e) Que seja determinada a inversão do ônus da prova, conforme art. 6°,
inlciso VIII, da Lei n° 8.078/1990;

f) Caso, Vossa Excelência, julgue necessário, designação de perícia
rnxêdica para averiguar o grau de sequela das lesões do autor, às custas da

_, ____, Em_ _t' ,

Seguradora,a fimde se liquidaro corretovalorda indenizaçãoa ser paga_à_v_i_tvim_aj;í
L l Endereçoprofissioíl:RuaOdilonçpavalcalittgjtftmr,rBairroCentro,Cajazeiras/PB-CEP'58925-0007 l
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O Peritodeveráser nomeadoporVossaExcelênciae, intimadasas partespara
apresentaremseusExperts Assistentese respectivosquesitos;

g) A declaração incidentalde inconstitucionalidadedas leis n° 11.482/07
e n° 11.945/09,ante a sua flagranteinconstitucionalidadeformal (requisitos
autorizadoresda MedidaProvisória- art. 62, CF/88)e material(afrontaaos
princípiosdadignidadedapessoahumanae vedaçãoaoretrocessosocial),coma
consequente condenação da requerida ao pagamento de 40 salários mínimos ao
autor, ou ainda, se apenas a Tabela da Lei n° 11.945/09 for declarada
inconstitucional,quea requeridasejacondenadaa pagarovalorresidualdoseguro
em R$ 11.812,50 (ONZE MIL OITOCENTOSE DOZE REAIS E CINQUENTA
CENTAVOS);

h) Subs/diariamente,casonãosejaesseo entendimentoesposadopor
VossaExcelência,quesejaaplicadaa Tabelade Graduaçãoconstantedosanexos
da lei n° 11.945/09,devendoseresta,e somenteesta,a graduaçãoaplicávelao
caso,vedando-sea utilizaçãodetabelasprovenientesde resoluçõesinternasdas
promovidas,queminoramaindamaiso valordoseguro,medianteo pagamentodo
valor proporcionalque corresponde à lesão, conformea dita tabela.

i) Condenaçãodas demandadasnas custasprocessuaise honorários
advocatíciossucumbenciais,arbitradosem20%(vinteporcento)sobreo valorda
condenação.

j) Roga que quaisquernotificaçõesconcernentesao presenteprocesso
sejamexclusivamenterealizadasemnomede Dr. JÚLIOCÉSARRIBEIROMAIA,
inscritonaOAB/CEsobn°6.584e OAB/PBsobn°18.596-~A,sobpenadenulidade.

Protestaprovaro alegadoportodosos meiosde provaem direito3
permitidos,tais como juntada de novos documentose inquiriçãodos
representanteslegais das promovidas,perícias, além de oitiva de testemunhas,
queabaixoestãoarroladas,e outrosmaisnecessáriosparao deslindedapresente
demanda.

Dá-se a causa o valor de R$ 11.812,50 (ONZE MIL OITOCENTOS E
DOZEREAIS E CINQUENTACENTAVOS).

Nestes termos,
Pede Deferimento.

João Pessoa/PB, 08de Agostode 2014.
f.

_«l
JÚLIOcÉsARRIBEIROMAIA

OAB/PB n° 18.596-A

OAB/CE n° 6.584

Endereçoprofissional:RuaOdiIonEavaIcanrtegímtrâzürroceíritrolçajageiras/PBí-ÍÇEP:58.925-000Í _ .l

tl
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' . ASSESSORIAJURÍDICAECONSULTORIA15
Ur..JúliaEésarRibeiraMaia-UAB/PBngIBEHB-AeUAB/EEngE584

L ROLDETESTEMUNHÀTSW,i_f_;,_,_;_ã,__j,,__4

01 - MATHEUS ALVES DA SILVA, brasileiro, solteiro, balconista,
residentee domiciliadona Rua Projetada,S/N,Jardim BelaVista,Sousa/PB.

02- JOÃODANTASFILHO,brasileiro,solteiro,vendedor,residentee
domiciliadona Rua Jacob Frants,S/N,Centro,SãoJoão do Rio do Peixe/PB,CEP:
58.910-000.

03 - WIRLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, taxista,
U residenteedomiciliadonaRuaTenenteArsénio,n°281,Centro,Cajazeiras/PB,

As testemunhas comparecerão a este Juízo em data e horario

previamentedesignadosparaa realizaçãodaaudiênciade instruçãoe julgamento,

l

CEP:58.900-000.
› asquaisdeverãoserregularmentenotificadasatravésdemandadojudicial.

L ROQÊQUFESJIQÊ_ o _l

, a)Aslesõesdescritasnosdocumentosmédicosapresentadospelo(a)autor (a) são compatíveis com as normalmentecausadas em acidente de trânsito
e, portanto, é possível estabelecermos nexo de causalidade?

b) O promoventeapresentadebilidade,deformidadeou limitação
funcionalque pode ser caracterizadacomo invalidez permanente?Em caso
positivo,que grau de invalidez ao (a) mesmo (a) poderia ser atribuido?

Nestes termos,
Pede Deferimento.

João Pessoa/PB, data retro.

JÚLIO CÉSAR RIBEIRO MAIA
OAB/PB n° 18.596-A

OAB/CE n° 6.584

|_ à Endereçoprofissional:RuíOdiIcILOavalcante,n°99,BairroCentro,Cajazeiras/PB-CEP.58.925-000
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PROCURAÇÃO “AD JU DICIA"

OUTORGANTE:JAYNE ROLIM ALVES,brasileiro,casado,comerciante,portadorda
CéduladeIdentidadenúmero2252727SSP/PB,inscritonoCPF sobo n° 026.793.204-92,
residentee domiciliado à Rua Dep. Jacob Guilherme Frantz, N° 37| 2° Andar AP 02 -
Centro - São João do Rio do Peixe/PB - CEP: 58910-000.

OUTORGADO(S):JÚLIO CÉSARRIBEIRO MAIA, brasileiro,casado,advogado,
inscrito na OAB-CE sob o n°. 6.584 e OAB-PB sob o n° l8.596-A e ROGERIO MAIA

PINHO,brasileira,solteiro,acadêmicoemDireito,amboscomescritórioprofissionalna
RUA ODILONCAVALCANTE, 09- CENTRO- CAJAZEIRAS(PB), CEP: 58.900-000,
onde o primeiro recebe intimaçõese/ounotificações.

PODERES: Para a cláusula“ad judicia”, bem como ainda perantequalquerJuízo,
Instância ou Tribunal, podendo assinar documentos,dar informações, esclarecimentos,
contraditartestemunhas,oferecercontestação,replicar, apresentarrecursos,conciliar,
transigir,e em especialrequererqualquerAção perantequalquerJuízo, Instânciaou
Tribunal, inclusiveem caráterirretratávele irrevogável,substabelecendoe demaisatos
necessáriosao fiel cumprimentodo presentemandato.

Cajazeiras-PB, 13 de setembro de 2013.

J

çipíc/g/nâgÕm@e

_w___,__I____-.__-._\Zx_____

Num. 29886237 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: MARCIA ROXANA FERNANDES - 14/04/2020 10:19:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041516002400000000028745413
Número do documento: 20041516002400000000028745413



DECLARAÇÃO DE POBREZA

Eu, JAYNE ROLIM ALVES, brasileiro, casado,comerciante,portadorda Cédula
de Identidadenúmero2252727 SSP/PB,inscritono CPF sobo n° 026.793.204-92,residente
e domiciliadoà Rua Dep Jacob Guilherme Frantz, N° 371 2° Andar AP 02 - Centro- São
João do Rio do Peixe/PB - CEP: 58910-000.

DECLARO, para os devidosfins de direito, perantea Justiça do Estadodo Ceará,
nostermosdaLei 7.115, de29deagostode 1983,dequesoupobrenaacepçãojurídicado
termoe nãodisponhode condiçõeseconômicasparacustearas despesasjudiciais sem
sacrifício do meusustentopróprio e da minhafamília.

Por ser a expressãoda verdade, assumointeira responsabilidadepela declaração
acima,sobaspenasda lei, assinandoa presentedeclaraçãoparaqueproduzaseusefeitos
legaisdecondiçõeseconômicas.

Cajazeiras - Paraíba, 13 de setembro de 2013.

ávne12,6%
i

//
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REPÚBLICAFEDERATIVADOBRASIL-

CERTIDÃO DE CASAMENTO
NOME:

Jayne Rolim Alves
Vivianne Ribeiro Duarte

MATRÍCULA:

070789 01 55 2010 3 00001 058 0000115 71

~ NOMES COMPLETOS DE SOLTEIRO, DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO, NACIONALIDADE E FILIAÇOES DOS CONJUGES

JayneRolimAlves,nascidoemvinteedoisdejunhodeummilnovecentose setentae nove(22/06/1979),naturalde
Cajazeiras-PB,brasileiro.Filhode Jose Alvesda Silvae CarminaRolimAlves.

l VivianneRibeiroDuarte,nascidaemdozedejulhodeummilnovecentoseoitenta(12/07/1980),naturalde
Ipaumirim-CE,brasileira.Filhade Jose GetulioDuartee MartaMariaRibeiroDuarte.

í. DATADoREGISTRODECASAMENTO(POREXTENSO) DIA MEs ANO_-trêsdeagostodedoismildez 03i 08í 2010
- REGIME DE BENS oo CASAMENTO __._ _M .. . _m_ -__-_.-_ _.

ComunhãoParcialdeBens J
.- NOMEQUE CADA um Dos CONJUGES PASSOU A UTILIZAR (QUANDOHOUVER ALTERAÇÃO)

ELE: O mesmo nome de solteiro

J ELA:VivianneRibeiroDuarteRolim
r-OBSERVAÇOES/AVERBAÇOES › --›----› --›---- ~~ -- -~-~~--~- v r › ~ -›--

1.O casamentofoicelebradoreligiosamentecomefeitocivilnaIgrejaSantuárioEucarísticodoBomJesus
Aparecido,nestacidadeemdatade24/07/2010as9:00hstendocomocelebrantePadreJoseEiiasdeSousaSá

um: »reasons NAFURAIS
HUF- Uma. !Liu-in bel¡ ?umio° na'aláiigon

M.: ü
#rum tis?!s, .

ill¡ Qatar/na'Basa/m, uh_ .~957m5:M1135

-tzxuvwaloDoREGISTROcivn_

la_ E_ . . _______-_____,__aa_. _Amam_ _ _

NOME D0 oFicIo , _

gCartóriodoRegistroCivildasPessoasNaturaisdomunicipioeJ= 'dS «EtddPb , . .
' comama.e ousasao a as?a O conteudoda certidaoe verdadeiro.Doufe.
r'OFICIALREOisfñADoR.--Aíw- .. .. ____«_.
*lDórisManaLangbehnPinto T:«~~~ _e w- -›--- --v- Sousa-PB,3 de Agostode 2010
e MUN|C|Pl0IUF V »r--r v ~ - -74 ›~~- -- -~ vríw

[Sousa-PB
_.-ENDEREÇOSé .- u.E
i'RLra'OuinImoBocaiuvan°16 Centro,Email~
j rcprtsousa@hotmail.com.Sousa-PB- Fone.(83)3521-2142
l

VÁLIDO EM TODO TERRITÓR|O NACIONAL. QUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO

REGISTROCiV|LDASPESSOASNATURAIS
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AuToRizAçAoDEPAGAMENTO/CRÉDITODEINDENIZAÇÃODEsiNisTRo
- SEGURO OBRIGATÓRIO DPvAT -

(CAMPOPREENGE-HDOPELA

›:
N°Do siNl-STRO SEG'-'R-^-D9R^l

Esteformuláriodeveserpreenchidoexclusivamentecomdadosdolabeneficiário/adaindenizaçãodoSWFDuval,nuncacomdadosdeterceiros.aindaqueessessejamprocuradores.Recomenda-sco preenchime
emletrade formae semrasuras,paraevitaratrasono recebimentoda indenizaçaonn banco.

_J____
..çugOm

EU.ÁaLJM-L ME-.-"_m_si.E,4_J_.
PORTAOOÇ:zAJDORGN° Ti i5 Q, 1 3 V' EXPEDIDOPOR5512498 LMEi.'i«'.DJ./95_--C” /Ú
N”_Qgg 193 agmgg ,PROFISSÃO ERENDAMENSALDERs_'í ._-.
NA QUALIDADEDE BENEFlClÁRlOI A DO VALORREFERENTEA INDENIZAÇÃOOU REEMBOLSODO SEG

OBRIGATÓRIODPVATDAVÍTIMA \AÕUC/o _o
AUTORIZOASEGURADORAMHPYHÍE 55 GU N09 5 [Fi
A EFETUAR O CRÉDITO, DE ACORDO COMA FORMAABAIXOINDICADA:

__. _,-._ ..- r-~~ -vrv- --v 7"' N* *d

i DadosbancáriosincompletosouincorretosimpedemosbancosdeliberaremOpagamento.Verifiquecuidarinsnviiiriitc.
idadosantesdepreencheroscamposeeviterasuras.

esuêeeL Í'

i ____...

( ) CRÉDITOEMCONTAcoRRENTE (ACEITAScoNTAs DETODOSos BANCOS)

N"BANCO __N° AGENCIA(INCLUAo DÍG|TOVERIFICADORDAAGÊNCIA,SEEXISTIR) o__ _ , a_
NHZONTACORRENTE ____ _ . ._-

i ) CRÉDITO EM coNTA POUPANÇADO BANCO BRADESCO

N"BANCO237N°AGÊNCIA(INCLUAo DÍGITOVERIFICADORDAAGÊNCIA,SEEXISTIR)__________

N”CONTA POUPANÇA , , _.

( ) CRÉDITO EM CONTA POUPANÇADO BANCO DO BRASlL

M»oANco 001 NoAGENciA (mcLuA o DÍGITO VERIFlCADORDA AGÊNCIA, sE ExisTiR) _____ t___,a

nwcoNTAPouPANçA ______M_i

i i cREDiToEMCONTAPOUPANÇADOBANcoiTAú
N"DANco341 N°AGENCIA(INCLUAo oicno VERIFICADORDAAGÊNCIA,se ExisnR) _o_ A___ A__ o o

N" LONTTAPOUPANÇA _m_ v_ ___ g __

i i cREDiTOEMCONTAPOUPANÇADAcAixA EcoNôMicA FEDERAL

N°ii/\NCOm4 N”AGENC|A(iNcLuAo DÍGITOvERir=icADORDAAGÊNCIA,SE EXISTIR)_gr z

N° CONTA PouPANçA

DECL/\BOOuE A coNTA AciMA MENCIONADAE DE MINHATiTuLARiDADE.
UMA VEZ EFETUADO o PAGAMENTO I CRÉDITO Do VALOR DA INDENlZAÇÃO Do SINISTRO, m: ÀCÔRÍJO co
INFORMAÇOESAciMADEscRiTAs,REcONHEçOO REcEBlMENToE Dou COMOQUlTADOo VALORDAraiar-E
iNoENizAÇAo.

LOCALÍ - p E5
Í a O

|

AssiNATuRADo/ABENEHCIÁRIOIA

__OAiA40g _OfjliA

ATENÇ O:

- O Sc uro DPVAT garante: indenização de RS 13.500,00 em caso de morte (valor que será pago :in/s: Ingiiiriua/s;:mneiici:
obedccendi)à legislação vigente na data do acidente), indenizaçãode até R5 13.500,00em caso de: invalidez permanente:
'WC varia conforme a gravidade das seqüelas e de acordo com a tabela de seguro prevista na lc¡ GHIA/i'll) n ii:r:ivit›<›nsr›dr» .i

4700.0 emcaso dedespesasmédico-hospitalares(vaiorvariaconformeo totaldedespesasC<)r.'1;›r(iv:i(1;i!;.innwruuioporb::
limites efinidos pelas tabelas autorizadas pela Superintendência de Seguros Privados ~ SUSEP)
› Para icoinpanhar o andamento do pedido da indenização, acesse www.dpvat.com.br ou ligue (21) Alíñfi-i 2m. (IC sugnr
sinta-feira_ de 8h às 18h.

A C¡'C“¡°' SUSÚP 71° 380/08. que !rala da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado s-:g;ur;-.i1<w_::utcizi-.iiin qua: iodzs'
WOW?! Oras sao obngadas a constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da im1r::i¡x:içñ(›_ i/:ii: uiihirdir: r, .

i

i

.o

.K4.
T

ie.,

- #-1

Õ T*tniñãf"

comer_Flómdosdocumentosdeidentificaçãopessoal,informaçõesacercadaprofissãoedafaixa(i0rendariicnsril

-4.__.A-

b›_à__.._

Ii
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RELATÓRIO DE PERÍCIA MÉDICA

Trata-se do periciado JAYNE ROLIM ALVES, 33 Anos
vítimade acidentecommotoem 31/07/2012,no municípiode São
João do Rio do Peixe/PB.

Apresentava,em decorrênciado trauma, fratura exposta do
quarto metatarsoe falange proximaldo quinto pododáctilodo pé
direito,alemde escoriaçõespelocorpo.

Foi submetidoa tratamentocirúrgicoda fratura exposta do
quarto metatarsoe falange proximaldo quinto pododáctilodo pé
direitocomsuturado mesmoevoluindocominfecçãosecundariae
realizado nova limpeza cirúrgica. Paciente teve alta definitiva em
25/10/2012.

Ao exame observamospresençade cicatriz curva plana, de
cerca de O9cm localizadana face dorsal lateral externa do pé direito
(Cicatrizde exposiçãoósseae acessocirúrgico).Presençade edema
residual no pé direito. Presença de bloqueioativo dos movimentosde
flexãoe extensãodo segundo,terceiro,quartoe quintopododáctilodo
pé direitoalemde diminuiçãoda forçamusculardo mesmo.Presença
de marcha claudicante.

Do exposto, concluímosque há limitaçãoem 40% da capacidade
funcional do pé direito.

lcóCeará,15/01/2013. 54:*ã 3.3

,Li

y

Dr .I ' 'aki/anolZ-ILIJ.U-ITOQ/
“ .BIG i' CPI*-klÍVfulÊV-*Ã

Num. 29886237 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: MARCIA ROXANA FERNANDES - 14/04/2020 10:19:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041516002400000000028745413
Número do documento: 20041516002400000000028745413



4 -Fabncante

\"n “ 7';»j -

?EI-Fabricante

70-FabrIcante

Sli-Tipo'deAcomod

69~ id

0tê'

Éâ-Q' ~ v

ssmwlaçãgw

GQÀQSÀE.

l, s7-Responsável7pelaAutorização1.;

à33DÍscriçã6'janàmceaumenra

;aawmcfêdwentcs-a

_\..v..›..r,n.n..,ü..a..htl..

Num. 29886237 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: MARCIA ROXANA FERNANDES - 14/04/2020 10:19:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041516002400000000028745413
Número do documento: 20041516002400000000028745413



E“\Í_“U'Í3\L.IÍ.ZÍ\/, A *uuuinniasu
_. MIN snlmn cms (I nhnss_ V 5

uwnnmm m ryncnummupmg squ
' »'\CIU“lyvl-\_lur, nn§uL_rT4r;nt_J,

cmsassssoILÉTEEEHUEWaETL

É 2a-1.
5;». n h Iüàmaou

Í 2.49. 16069541710
23706473

a:

et

o

o

e!

.-4

.-4

:N

.WIMIIIIUÍIFllSTlFlllll

Num. 29886237 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: MARCIA ROXANA FERNANDES - 14/04/2020 10:19:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041516002400000000028745413
Número do documento: 20041516002400000000028745413



I~..

*-rE'' ~ SECRETARIA.DEESTADODASEGURANÇAEm».D- GOVERNO DELEGACIA[ONLDEPOLÍCIACIVIL.gl

. _ t JDA PARAÍBA DELEGACIADESOJO000m0eoPEIXE

-CERTIDÃO-

CERTIFICO,emrazãodomeuOfícioeaRemerimexitoverbalde
pessoainteressante,querevendonesteCartórioPolicialoLivrodeRegistrosdeOcorrências11°
2912,neleencontrei,àsfls. 127, deRegistron°290f 2012,cujoteorpassoagoraatranscreverna
integra:A06) 25(VIZNTEE CINCO)DIASDOMESDE DO.QNQ1313 NESTA
CIDADEDE SãoJoãodoRio doPeixe,ESIADO DA PARAIBAE NESTADELEGACIADE
POLICIA, PRESENTEA AUTORIDADEPOLICIAL Del Pol ANTONIOLUIZ BARBOSANETTO-
COLHGO,ESCRIVAODE SEU CARGO,NO FINAL ASSINADOE DECLARADO,AI, POR
\FOLTADAS 11h30min,COBJIPÂRECEUÍWWANNERIBEIRODUARTE,brmileira,casada
Bancária,naturaldeIpaumirhnfCE,com32anos,filha deJoséGetúlioDuarteeMaretaMariaRibeiro
Duarte,residentenaruaJacobFrantz,Centro,173,EdificioJoãoNobrega,2°Andar,São.íoãodoRio
doPeixeàPB.DECLAROU:QUE,eesposadeIAYNEROLIMALVES,oqualfoixrítirxmadequedade
moto,fatoocorridopelas07:15hormdamanhãde30/07/2012;QUE,seuesposo\rínhaguiandosua
motoHondaCB 300R de PlacaNPX-7729rÍPB,ohms¡9C2NC4310AR028095,(Íóá. Renavam
17728162-6,matrículadoemnomedePalioRubensBdistadeAndrade,mandoen:treineaIgreja
MatrizdeSãoJoãodoRiodoPeixe/PB,veioaperderocontroleecaiu;QUE,omesmofoisocorrida)
peloSAMUparaoHospitalRegionaldeCajazeiras/PBcomfraturaentpostanopédineito;QUE,seu
esposofoitrmsferidoparaoHo italSantaTerezinhadeSousa/PB,ondefoicirurgiado,sendoquefez.umacírurgiajáemCaiazenas/ê;QUE,seuesposoencontra-seaualmentesempodertrabalharesó
andacomaindademuletas.Cienteo(a)declarantedasíznplicaçõeslegaiscontidasnoartigo299cio
CódigoPenalBrasileiro,depoisdelidoeachadoconforme,expeçoapresenteCertidão,conformar
teordosemregistrojuex. '

JoãodoRio doPeixe/PB,25deSetembrode2012.

Noncmme;Q/Qnsxoswww@M0433
MOTIVO: acidmte dz-trânsito
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DECLARAQÃODE RESIDÊNCIA

Eu, JIM/NE 'PxOLxMnovas .

portador(a)da Identidaden° 3x4451 580 S5? D?) e inscrito(a)no
C.P.F sob o n° X99_ 351. .Lõfkv-\Êi . declaropara
devidos fins de seguro DPVAT que resido no endereço
(Rua) .DEPUTHDO.STÀCOPHND@U1LHEWME ÊÊYÂNTZ [V95/45-.

(Complemento) ~ , (Bairro) CE NTP10 ,

(Cidade)são :CÃO DO?ao Do ?Em15 (Estado)t,
CEP 5g 93o -r005;.

Esta declaraçãoé a expressãoda verdade,pela qua¡ me responsabilizo

perante a lei (Artigo 299do Código Penal).

(Éync#aÃ/nú/Km
d Assinatura”

2% J. icone.wma (95) 9169” Qoâo
Lgygssagâg?

_,(_
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Dados informados

CPF do Beneficiário: 026.793.204-92

Número do sinistro: 2013161437

Informações importantes
Todososdocumentosapresentados,nãoimportandoo pontode atendimentoescolhidoparaa
entrega,sãoencaminhadosa umaseguradoraautorizadado SeguroDPVAT.A seguradoraque
acolheuo seupedidodeindenizaçãofoia MAPFREVERACRUZSEGURADORAS/A. Apósser
analisada,a documentaçãoé disponibilizadaparaparecerfinalda SeguradoraLíder,
administradorado SeguroDPVAT.O prazo para emissão do parecer final é de até 30 dias a
contar da data da entrega da documentação completa.

Posição em: 1310212013 - 11:11
Indenização creditada no banco no valor de R$ 1.687,50

Outros dados deste sinistro

Nome do beneficiário: JAYNE ROLIM ALVES

Nome da vitima: JAYNE ROLIM ALVES

Cobertura: Invalidez
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipodedistribuição:SORTEIO - 03/09/201413horas30minutos
Processo: 0057409-63.20l4.815.2001

Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO

SEGURO

Valor da causa : l1812,5O

Serie : 10

Autor : JAYNE ROLIM ALVES

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO

Vara : 13A. VARA CIVEL

Juiz : ANTONIO SERGIO LOPES

.omotorz
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AUTUAÇÃO

Certifico e dou fé nesta data, autue¡ o

presentefeito,contendo.2 f¡ folhas.
JP(PB),15/12/ 014.,f

analista/técnico

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos estes autos
ao Dr. Juiz de Direito desta Vara.

JP(PB), , xà: ,2014.

6

analista/técnico
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rxfx-xz-\zxzx;gy/gana

ESTADO DA PARAÍBA PODER JUDICIÁRIO

13° VARA CÍVEL

Defiro o pedido de fls. ____ Intime-se.

Intime-se a parte para requerer o que entender de direito, em cinco dias.

Deñro a Gratuidade .Judicial. Intime-se.

lntime-se a parte autora para trazer aos autos declaração de hipossuñciência financeira, em dez
dias, sob pena de indeferimento do pedido dejustiça gratuita.

Cite-se na forma do pedido.

Remeto a apreciação do pedido de antecipação de tutela/liminar para após a ouvida do(a)(s) ré(u)
(S).

Cite-se para pagamento do débito em três dias, sob pena de penhora compulsória. Para
pagamento imediato, fixo honorários em 10% sobre o valor da divida.

À Impugnação.Intime-se.

lntime-se o(a) exequente para dizer sobre o detalhamento de ordem judicial de bloqueio, em dez
dias.

Deñro o pedido de bloqueio on line. Decorridas 72 horas, certifique-se a efetivação e, em caso
positivo, intíme-se o(a) executado(a) para apresentar impugnação, em 15 dias.

. Cls.

Recebo a apelação em ambos os efeitos I. a parte recorrida para oferecer suas contra-razões.
lntime-se.

certifique-se a tempestividade do (a)

Remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça.

Cumpra-se, com brevidade, o despacho de fls.

lntime-se o(a) devedor(a), através do advogado, para, em quinze dias, efetuar o pagamento do
debito, conforme planilha de cálculo trazida com a petição (fls. ), sob pena de ser
acrescida multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor executado (art. 475-J, do
CPC).

Designo audiência de para o dia , , , às horas.
intimações necessárias.

Remetam-se os autos à Contadoria para apuração das despesas processuais. Com o retorno,
intima-se a parte para comprovar o recolhimento, em dez dias, sob as penas da lei.

Aguardese por trinta dias a manifestação da parte interessada.

l. a parte autora, pessoalmente, para em 48 horas providenciar o impulsíonamento do feito, sob
pena de extinção.

l. a parte para recolher o valor das custas da diligência que requereu, em dias,
pena de indeferimento do requerido.

I. a parte para dizer sobre os termos da certidão/petição/AR. de fls. , em 10 dias.

Cite-se o requerido para exibir os documentos identiñcados na inicial, no prazo de cinco dias, ou
contestar a ação em igual prazo.

l. a parte vencedora para, querendo, promover a execução do julgado em 10 (dez) dias. Nada
requerido, aguarde-se por trinta dias e, decorrido este prazo sem manifestação, ao arquivo
independentemente de outro despacho.

lntimem-se as partes para dizerem sobre a petição/certidão/cálculo de fls. . Prazo de dez
dias.

Aguarde-se em Cartório por dias. I.

Suspendo o feito por dias. l.

Ao arquivo, com as cautelas legais, com baixa na distribuição.

Anote-se nos autos o(s) nome(s) do(s) novo(s) advogado(s) da(s) parte(s).

dias.Dé-se vista dos autos fora de cartório ao patrono da parte , pelo prazo de

I. as partes para que informem se ainda pretendem produzir provas e, em caso positivo,
especifica-las de modo circunstanciado. -Prazo comum de 05 (cinco) dias. Intime-se.

JoãoPessoa,g dejaneirode2015. 5x54 3,_ m¡ a fan-i

97

Nasa date, fsíiftm-IHGentregues

Joâc r
MAGNOGLEDESRI EI o cARDoso/*nalw/\IÂÉ-w

Juiza de Direito

Num. 29886237 - Pág. 55Assinado eletronicamente por: MARCIA ROXANA FERNANDES - 14/04/2020 10:19:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041516002400000000028745413
Número do documento: 20041516002400000000028745413



Num. 29886237 - Pág. 56Assinado eletronicamente por: MARCIA ROXANA FERNANDES - 14/04/2020 10:19:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041516002400000000028745413
Número do documento: 20041516002400000000028745413



o t~\' 'Ii ..fx

AWu"“IÍUÇÊ,
EXCELENTISSIMO SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE

DIREITO DA 13° VARA CIVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA, ESTADO

DA PARAIBA.
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/

PROCESSO N° 0057409-63.2014.8.15.2001

JAYNE ROLIM ALVES, suficientemente qualificado (a) nos autos do

feito epigrafado, por conduto de seus advogados, respeitosamente vem à

presença de Vossa Excelência pugnar pela juntada aos autos do feito do

SUBSTABELECIMENTOanexo, que habilitaa causídicasignatárianos autos

deste processo.

A parte suplicante ressalta que não vislumbra qualquer outra

possibilidade de compor amigavelmente a lide em referência a não ser através

da inclusãodeste processo em evento organizado pelo Núcleo Permanente de

MétodosConsensuaisde Solução de Conflitosdo Tribunal de Justiça da

Paraíba, pelo que desde já requer digne-se Vossa Excelência em determinar

seja este feito encaminhado para inclusão na pauta do próximo MUTIRÃO DO

DPVAT. \

Ademais, reitera o pedido de realização de perícia sobre o (a) autor

(a) parademonstraçãodo graude invalidezpelo(a) mesmo(a) apresentado(a)

Requer que qualquer notificação concernente ao presente seja

exclusivamente realizada em nome da bela. EURIJANE AUGUSTO

FERREIRA, inscrita na OAB-PB sob n° 20.281-A.

Nestes termos, pede deferimento.

João Pessoa-PB, 12 de março de 2015.

EURIJANE AUGUSTO FERREIRA

OAB/PB20.281-A ' m)S\\V%\\õ
\lxc o
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SUBSTABELECIMENTO

SUBSTABELEÇO, SEM RESERVAS, OS PODERES QUE ME FORAM

OUTORGADOSPOR JAYME ROLIM ALVES E
NOSAUTOSDOPROCESSON°oo51409'63.2o¡4›3I5-200!, QUELITIGA
CONTRAÕEGURA90W) bom f ou7^05 J
TRAMITANTEPERANTEABWIAKAcxx/:L o» wMArzLAof 30,16PtsjoA

A ILUSTRE ADVOGADO(A)DR(A). EURIJANE AUGUSTO FERREIRA,
INSCRITA NA OAB/PB SOB O N° 20.281-A. DORAVANTE SEJAM AS

INTIMAÇÕES INERENTES AO PRESENTE FElTO DEST|NADAS

EXCLUSIVAMENTEA CAUSÍDICAORA SUBSTABELEC|DA,SOB PENA DE
NULIDADE. '

JOÃO%>soe-;fiz, 09 DE 'Dtüerdñ/?ODEZOM

JULIO CESAR RIBEIRO MAIA

OAB/PB 18.596-A

_ m)SW!
N99md ADO

Num. 29886237 - Pág. 58Assinado eletronicamente por: MARCIA ROXANA FERNANDES - 14/04/2020 10:19:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041516002400000000028745413
Número do documento: 20041516002400000000028745413



Num. 29886237 - Pág. 59Assinado eletronicamente por: MARCIA ROXANA FERNANDES - 14/04/2020 10:19:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041516002400000000028745413
Número do documento: 20041516002400000000028745413



mm.

ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

13a VARA CÍVEL

0 Vistos,etc.

Em virtude do Mutirão DPVAT, que ocorrerá de 23 a 27/11/2015,

deixo de dar andamento aos autos e remeto ao Cartório a fim de ser

disponibilizado as partes.

João Pessoa,a97denovembrode 2015.

z*

Giannedeio MarinhoJuíza de ireito
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Estado da Paraíba

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça da Paraíba
13" Vara Cível

Vistos, etc

Dispõe o art.145, §1°, do CPC, in verbis:
Art.145. Há suspeição do juiz:
§1° Poderá o juiz declarar-se suspeito por motivo de foro

íntimo, sem necessidade de declarar suas razões.

Em decorrência de fato supervenientee por questãode foro
íntimo me averbo de suspeito para processar e julgar o presente feito e determino,
portanto,a remessaao substitutolegal para os ñns legais.

João Pessoa, /1/ 2016.

ANTONIO E IO LOPES

Juiz de ireito

* '* à

a*ix :s: ea... ;as v
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O Ccnitícoquenestadatarecebios

PODER .JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCADEJOAOPESSOA
13" VARA CIVEL

Vistos, etc.

Dcsignc-sc znuciiênciade conciliação/nlediação devendo ser citadom) e ÍnÍÍmíldOül)
o(s) réu(s) n11 t'o1°¡11z1Lloz1rt. 334 do NCPC;

Fica 21parteautoraintimada na pessoade seuadvogado(NCPC. art. 334. § 3°).
O Citc(m)-sc/Intin1c(n1)-sca(s)pane(s)promovida(s).

Dcñro a Grz1tuidz1dc .ludicial. lntitne-se.

João Pessoa, IO dejanciro de 70| 7.

DANIELA AZEVEDO

Juíza de Dir o em Substituição

DATA

presentesautosdo MM. Juiz de Direito da
13” Vara Cível.

.loãçwPessoa.0.2( /002/ 52+

@N
Analista/Técnico
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CERTIDÃO

Certifico que, de ordem da MM. Juíza de Direito, Dra.
Daniela Falcão, faço conclusão destes autos.

João Pessoa, 06 de outubro de 2017.

VerônicadeAígrínzoMarinho
Técnica Judiciária

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos estes autos
ao Dr. Juiz de Direito desta Vara.

JP(PB), 0a / 40 / 49 .

AnaIista/técrlico
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCADEJOAOPESSOA
13* VARA CIVEL

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, onde a parte autora pleiteia O
pagamentoda complementaçãoatinentea dito seguro.

Na conformidadeda nova sistemáticado CPC, sabe-seque, em seuart. 334, há
determinaçãoexpressapara designaçãode audiênciaprévia de conciliação/mediaçãoantesda
apresentaçãodedefesadoréu, nointuitodetentarpromovera composiçãoamigávelentreaspartes.
Tal normaadmiteapenasduashipótesesde exceção,a saber:havendomanifestaçãodevontadede
ambasaspartespelanãorealizaçãodaaudiênciae quandoo feitonãoadmitircomposição.

Em demandasdestanatureza,apesardesteJuízojá ter determinadoa designaçãode
diversas audiências, as seguradoras, de forma reiterada, afirmam acerca da inviabilidade de
qualqueracordoantesda realizaçãoda prova técnica.

Destafeita, diantedanecessidadedepréviaperíciamédica,inñutíferaseráqualquer
tentativade acordoantesda prova técnica.

Assim, pelas razõesexpostas,deixo de realizar audiênciade conciliaçãoprévia
designada. _

Cite-sea parteré, para,no prazode 15 dias,querendo,apresentarcontestação,sob
pena de revelia.

Certiñque-sea Escrivaniaseexisteaçãosemelhanteajuizadapelaparteautora,em
tramitaçãooujá arquivada.

P.I.

JoãoPessoa,de Vde2017
x

DATA

Certifico que nesta data recebi os
presentes autos do MM. Juiz de Direito da
13'* Vara Cível.

JoãoPessoajg M; /44

-r/Cum
AnaliQa/Técnico
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O

EXCELENTÍSSIMOjALSENHQRM)DQUTORUK)JL||_Z(A)DiplRElTpDA13'
VARACÍVELDACQMARCADEJOÃOPESSOA,ESTADODAPARAIBA. '

PROCESSONÚMERO:0057409-63.2014.815.2001
PROMOVENTE: JAYNE ROLIM ALVES

PROMOVIDO: SEGURADORA LIDER nos coNsoRcios no SEGURO

OBRIGATORIODPVATE OUTRA .

JAYNI_EROJLIMALVES. devidamentequaliñcadosnos autosdo

feitoemepígrafe,vêm, atravésde sua advogada,comespequeno art. 485,VIII,

§4°doCPC/15,requereraDESISTÊNCIADAACÃOemreferência.

Roga, por consequênciaiegai, seja as acionadasintimadasdo

. presentepedido,empósoquê,sejaporestediligentemagistrado(a)decretadapor
sentençaa extinçãodofeito.

Termosemquepededeferimento.

João Pessoa/PB, 27 de novembro de 2017. n

\FV
EUR|J Q7àERRE|RA

OABICE 16326

OABIPB 20281-A

Num. 29886237 - Pág. 68Assinado eletronicamente por: MARCIA ROXANA FERNANDES - 14/04/2020 10:19:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041516002400000000028745413
Número do documento: 20041516002400000000028745413



Num. 29886237 - Pág. 69Assinado eletronicamente por: MARCIA ROXANA FERNANDES - 14/04/2020 10:19:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041516002400000000028745413
Número do documento: 20041516002400000000028745413



I ESTADODAPARAÍBA _
PODERJupgggmoE:s. I

COMARCA DA CAPITAL

13a VARA CÍVEL

SENTENÇA

Processo n 90057409-6320143152001

AÇÃO ORDINÁRIA

A. JAYNEROLIMALVES_ .
R. SEGURADORALIDERnos consoncnosSIA . . e3,35.'

SENTENÇA

AÇÃO ORDINÁRIA -Desistênciada ação.
Homologação. Extinção do feito sem julgamento de
mérito. Inteligencia dos arts. ZUU,parágrafo unico, e
485, VIII do CPC.

Extingue-se o feito semjulgamento de mérito, quando a

parte autora desistedeprosseguircomo processo.

Vistos, etc... = _
m:: Aw xy -

JAYNEROLIMALVESpropôs a presente AÇÃO
ORDINÁRIA contraSEGURADORALIDERnoscoNsoRcIosSIA,todosdevidamente
qualificados, aduzindo os fatos narrados na exordial.

Juntou aos autos documentos e procuração.
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É

U feito 'tevetramitaçaoregular.

Na petição retro juntada, requereu a parte autora a
desistênciada açãoe sua consequenteextinção.

Vieram-me os autos conclusos.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Diante do pedido de desistência formulado pela
parte autora, não havendonecessidadede oitiva da parte ré, eis que não foi
formalizadaacitação,restatãosóaoMagistradoahomologaçãodopedidocom
a consequente extinção do feito.

Isto posto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA
manifestadae, emconsequência,DECRETOA EXTINÇÃODO PROCESSO,
com supedâneonos arts. 200,parágrafo único eart. 485,VIII, todosdo CPC.

Defiro a gratuidadejudiciária requerida.

Condeno o promovente ao pagamento das custas,
comfulcronoart.85,§29doCPCeart.98,§39domesmoCódigo.

Transitadaemjulgado, certifique-se. ' * ~

P.R.I.

Juíza de Direito
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ESTADODAPARAÍBA- PODERJUDICIÁRIO ,
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE DIREITO DA 13° VARA CIVEL

Fórum Des. Mário Moacyr Porto - Av. João Machado, 532, 5° Andar - Jaguaribe

CERTIDÃO

Certifico, nos termos do provimento CGJ/PB n°. 22/2017,
que registre¡ a sentença na pasta eletrônica e a publiquei na presente
data. O referido é verdade. Dou fé.

João Pessoa, 15 de maio de 2018.

Iiii II
AnaiistâWêcn a Judiciária
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CORREGEDORIAGERALDEJUSTIÇADAPARAÍBA
PROVIMENTO
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O9 DEZ2019
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AntônioSilveiraNeto
Juizcorregedm
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*às*Q
ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO
co MARCA DA CAPITAL

JUÍZO DE DIREITO DA 13- VARACIVEL,
AVENIDAJOÃO MACHADO,532 - 5°ANDAR - JAGUARIBE

58.013-520 - JOÃO PESSOA PB

TELEFONES: (a3) 3208-2487, 3208-2488

ATO ORDINATÓRIO:

Iniciado o procedimento de migraçãodos autos para o
Processo Judicial Eletrônico, nos termos do Ato da Presidência n° 050/2018.

JoãoPessoa-PBwo/OHZOZO
TÉCNICO/ANALIÉÍA JUDICIÁRIO

CERTIDÃO

Certifico que nesta data expedi a NF n° 008/20,
contendo o ato ordenatório acima para ciência aos Advogados.

João Pessoa-PB., 30/01/2020

TÉCNlCOlANALlãTAJUDICIÁRIO

BAIXA E REMESSA

Certifico que nesta data baixei e fIz remessa
destes autos à Coordenação do Projeto de Digitalização para os devidos
ñns. '

João Pessoa-PB, 30/01/2020.

TECNICO/ANALISTAJUDICIÁRIO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

13ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO
PESSOA - PB - CEP: 58013-520

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0057409-63.2014.8.15.2001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JAYNE ROLIM ALVES
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.,
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
50/2018, COMUNICO a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de n.
0057409-63.2014.8.15.2001 para o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e INTIMO as
partes, por seus advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o
Ministério Público, regularmente habilitados perante o sistema de processo
eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 5 (cinco) dias, sob pena de
preclusão.
JOÃO PESSOA, 22 de maio de 2020.

 

FABIO DE SOUSA ANDRADE
Técnico Judiciário
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